
 

 

 

   DECRETO Nº 1625/2019, DE 30 DE JULHO DE 2019.  
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

MEIO  AMBIENTE (CMMA) DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ. 
 

 
 

 

                   RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;  

 
   CONSIDERANDO que, compete ao Município controlar e fiscalizar 
as atividades e processos produtivos que direta ou indiretamente, possam vir 

a causar degradação ambiental; 
 
   CONSIDERANDO se tratar de uma atividade de ordem pública 

imprescindível ao bem estar social e ambiental da população, tendo a 
sociedade como agente protagonista no controle ambiental municipal; 

 
   CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, ordenar e 
regulamentar as diversas ações junto ao meio ambiente;  

  
DECRETA: 

 
   Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo, para compor o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA), conforme art. 3º da Lei 

Municipal nº 321/2009 de 17 de junho de 2009, que cria o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente. 
 

I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 

Titular:    Rafael França Guimarães de Paula 
Suplente: Sonia Regina Santos Castanho 
 

Titular:    Leandro Mazzera Schimidt 
Suplente: Cristiane P. da Silva 
 

Titular:    Jose Maria Lemos Soares 
Suplente: Adriano Aparecido Martins de Almeida 

 
 
II- Representantes das Entidade Civil Organizada 

 
Titular:    Edemir Nardino 

Suplente: Franciele da Silva Pimentel 
 



 

 

 

Titular:    Eber Elias Nimtz Rocha  
Suplente: Jaime Batista de Souza  

 
Titular:    Jose Henrique Gorla da Silva 

Suplente: Eduardo Soares Zahn 
 
Titular:    Neusa Lopes do Nascimento Martins 

Suplente: Carla Eliana Sousa Vieira 
 

   Art. 2º. Os membros do Conselho  terão  mandato  de  02   (dois)  
anos, podendo  ser reconduzidos, apenas uma vez em período ininterrupto. 
 

   Art. 3º.  O   exercício   das   funções  de  membros  do  Conselho  
Municipal de Meio Ambiente não será remunerada  e considerada  como 
prestação de serviços relevantes ao Município. 

                
   Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 30 DE JULHO DE 2019. 

 
 

 
RENATO DE LIMA SOARES 

                                          Prefeito Municipal  

 
 
 

ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

 
 
 

RAFAEL FRANÇA GUIMARAES DE PAULA 
Secretário Municipal de Agricultura  e Meio Ambiente 

 

 
 

IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 
OAB/SP 186740 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos - Substituto 

 


